COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 01/2014

Ementa: “Institui a Semana Municipal da Poesia.” 

Autores: Salim Salema Pimenta

Relatório:

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de 2014, às 9 horas e dez minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 01/2014 - “Institui a Semana Municipal da Poesia”, de autoria do Vereador Salim Salema Pimenta, observando a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, segundo a competência desta Comissão.

Estavam presentes os Vereadores Euclides Teixeira Neto (Presidente - suplente); Vicente Pereira da Cruz (Vice-Presidente) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, o autor ressaltou que a proposta tem como objetivo desenvolver atividades culturais, como: cantigas de rodas, nas parlendas, nos trava língua e nas adivinhs da onsa infancia, dada a importância do jovem e do adolescente a familiar ainda mais com o mundo poético.

A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável, atestando a constitucionalidade, legalidade  e juridicidade do projeto.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. 

Neste contexto, baseado no parecer jurídico da Casa, observa-se que a instituição da data comemorativa da Semana da poesia, ao ter como uma de suas principais finalidades a implementação de atividades culturais a serem desenvolvidas nas escolas municipais e CEMAIS, está cumprindo o que determina a Carta Magna e a Lei Orgânica Municipal em um de seus fundamentos mais expressivos que é a busca por  um instrumento que traga a compreensão cultural e a importância para a comunidade. Por força do disposto, I, da Cosntituição Federal, esta perrogativa poderá ser exercida livremente como afirmativa inclusive da autonomia do ente politico municipal para legislar sobre assuntos de seu interesse.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 01/2014, observada a ressalva acima apontada.

Leonardo Pereira Ribeiro


Relator


Voto da Comissão


A Comissão de Finanças Públicas acatou o parecer do relator, sendo favorável por unanimidade ao Projeto de Lei nº 01/2014.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2014.



Euclides Teixeira Neto
             
Vicente Pereira da Cruz


                   

Presidente - Suplente
 
                   Vice-Presidente 

